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EDUCAçAO DO MUNIC|PIO DE SÃO GONçALO DO

AMARAÑTE/CE, TUDO DE ACORDO COM AS

ESPECIFICAçÖES CONTIDAS NOS ANEXOS DESTE

EDITAL, PARTE INTEGRANTE DESSE PROCESSO.

A Comissão permanente de Licitação do Município de Sã9 Gonçalo do Amarante/CE, com
' sede à Rua lvete Alcântara, 120, ientro, São Gonçalo do Amarante/CE, torna público, para

conhecimento dos interessados, que a Comissão Permanente de Licitação, devidamente

nomeada pela portaria No. 007.09.03 t2021, na data, horário e local abaixo previstos, abrirât

licitação, åa modalidade TOMADA DE PREçOS, do tipo menor preço, sob a forma de

: execução indireta, no regime de empreitada por preço global, nag.Stgndimento do

objeto 
-desta 

licitaçdo, de aõordo com as condições estabelecidas neste Edital, observadas

as disposiçöes contidas na Lei Federal no 8.666/93 de 21.06.93, e suas alterações. - postêri'oieS; bem-cômo,á Le¡ Ccimþlementar ng-1 23 de 1412.06. Lei ComBlementar no 147,
-' de 07108114,"

HORÁRIO, DATA E LOCAL:
os DocuMENTOS DE HAB|L|TAçAO E PROPOSTAS DE PREÇOS serão recebidos em

sessäo pública marcada Para:

Ás ogHooMIN (NOVE HORASL
DO DIA 15 DE MARCO DE 2022.

No endereço: Sala da Comissão Permanente de Licitaçöes, localizada na Rua lvete

120 ntro - São Gon çalo do Amarante/CEAlcântara ,ce

DO ACESSO AO EDITAL '- 
n o .:":"öítío i'. :iìtfpêîl/lìôitaóöi?s. tCä.'öe : govO - edital'-está - disponível ^- gratuitamente

" http : //saog o n ca I od oa m a ra nte. ce ;g ov. b r/porta l/, bem "-como-.na -'sala-' da - Comissão de

Licitaçäo da Prefeitura de São Gonçalo do Ama rante, situada na Rua lvete Alcântara, 120,

Centro - São Gonçalo do Amarante - CE, de 08h00min as 'l2h00min

CONSTITUEM PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL, INDEPENDENTE DE

TRANSCRIçÃO os SEGUINTES ANEXOS:

ICO ESTIMADO EM
O FINANCEIRO,
ÖES TÉCNICAS E

MEMORIAL DESCRITIVO

RP ETOJ o çAM TOENoRco

S EP C F CAÇEBDcoM OSP DçÃo o
PLAN HA,L SFf cCR No RAMAOG

ANEXO I

DE CARTA-PROPOSTAoM D LE Do APE R SE ENANEXO II

Estado do Cearít-Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - CNPJ N"' 07'533'656/0001-19

Rua Ivete Al cântara, I 20, Cent.o, cEP : 62.67 0-000, Fone/Fax : (85) 3 3 I 5-4 I 00

E-mail: licitacao@saogoncalodoâmarante.ce.gov.br - Site: http://www.saogoncalodoamarante'ce'gov'br
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1.0- DO OBJETO E VALOR ESTIMADO

ì :::i";::: ..::i.,.r:r,ËiËöüöÃö=ööö,.öËcÝiöös:.:DË'; ñÈFöRMA,.öÄ,'cËöi=.ÞLÁclöö,AtcAñÎÄRA, 
,DE,'

tNTEREssE DA sEcRETAR¡A DE roucRÇno Do rvruucíp¡o DE sÃo co¡lçAlo Do
AMARANTE/CE, conforme projeto em anexo, parte integrante deste processo.

'1.2- O valor estimado de: R$ 343.117,45 (TREZENTOS E QUARENTA E TRES MlL,
GENTO E DEZESSETE REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS).

2.0- DAS RESTRIçÖeS e CONDIçÖES DE PARTICIPAçÃO
2.1- RESTRIçOES DE PARTICIPAÇÃO;
2.1.1- Näo poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de
suspensão, que lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei ns 8.666/93 e suas alterações
posteriores;

:') '''-'"''.-' " '" 2^.1-.2= Näo"poderá'participar empresa com falência decretadai" '

2.1.3- Näo será admitida a participaçäo de interessados sob forma de consórcio ou grupo

de empresas;
.2.1.4-.. Quando-.um... dos-sócios -.representantes. ou.-.responsáveis ^técnicos "da . Licitante

,":l: --'*---;ãñicipãî"iiämdllde'Lrma**-stespäõialÍZã?äîo objêTöcfestä,ticifæãöisomëntáïiñä-"
delas poderá particþar do certame licitatório.
2.2- DAS CONDIçOES DE PARTICIPAÇAO:
2.2.1- Poderá participar do presente certame licitatório pessoa jurídica, devidamente
cadastrada na Prefeitura de São Gonçalo do Amarante, ou näo cadastrada, que atender a
todas as condições exigidas para cadastramento até o 30 (terceiro) dia anterior à data do

recebimento das propostas, observada a necessária qualificaçäo,

3.0. DOS ENVELOPES
3.1- A documentaçäo necessária à Habilitação, bem como as Propostas de Preços deverão
ser apresentadas simultaneamente à Comissäo de Licitação, em envelopes distintos,
opacos e fechados, no dia, hora e local indicado no preâmbulo deste Edital, conforme
abaixo:

t L I
^
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ANEXO III MINUTA DE CONTRATO \

ANEXO IV
REFERENTE

DE CONSÓRCIOSPARTICI
JUSTIFICATIVA

(TDENTTFTCAçÃO DA EMPRESA)
ENVELOPE No 01 - DOCUMENTAçÃO DE HABILITAçÃO

os No 006.2022 - TP.TOMADA DE PR

PREFEITURAMUNICIP 'GONçAI-O DO-AMARAN

(TDENTTFTCAçÃO DA EMPRESA)
ENVELOPE No 02 - PROPOSTA DE PREçOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONçALO DO AMARANTE

No 006.2022 -TP.TOMADA DE

Estado do Cearâ- Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - CNPJ N". 07.533.656/0001-19
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3.2- Ê obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONE
PREÇOS.

eas P_¡opgs tas de Preço-9 deve
preposto da licitante com

blica.-,ou lar*,com.-firm
na äó pod eiä- p"ro ñ riñöiär:sä" öm*ñ öirié'"d ä- I icita ntelo o ,o
salvo se estiver sendo representada por um de seus dirigentes, que deverá apresentar
cópia do contrato social e documento de identidade.
3.4- Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitaçäo e as Propostas
Preços de mais de uma licitante. Porém, nenhuma pessoa, ainda que munida
procuraçäo, poderá representar mais de uma licitante junto à Comissão, sob pena

de
de
de

exclusäo sumária das licitantes representadas.
3.4.1 . ORIENTAÇÕES SOBRE À FASE DE HABILITAÇÃO
3.4.1.1 - Caso a licitante seja microempresa e empresa de pequeno porte, esta deverá
apresentar declaração na forma do Anexo - lll deste edital, assinado pelo titular ou
representante legal da empresa, devidamente comprovado.
3.4,1,2 --Na forma do que dispõe o art, 42da Lei goqplementaq n' 123 de 14.12.2006, a

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista prevista no item 4.2.2.4 deste edital, das
microempresas, empresas de pequeno porte, somente será exigida para efeito de
assinatura do contrato, entretanto a regularidade fiscal e trabalhista deverá ser apresentada

,,.-:--:,: ..-: :mesmq 
-Q'ug äpreqente:ÞIgum

restriÇão na comprovaÇão da regularidade físcal e trabalhista, será assegurado o prazo de

5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração
pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidäo negativa.
3.4.1.4 - A não regularização da documentaçäo, no prazo previsto no subitem anterior,
implicará decadência do direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art.

81 da Lei no 8.666/93, sendo facultado â Administração convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificaçäo para a assinatura do contrato, ou revogar a

licitação.
3.4.1.5 - Serão inabilitadas as licitantes que não atenderem as exigências deste edital
referentes à fase de habilitaçäo, bem como apresentarem os documentos defeituosos em

;,. 
' ", " "' seu ôöntëúdö-é'formá,"è aindâ, serão inabilitadas dé"forma Süpervehiêntê âs ME,EPP que

não apresentarem a regularidade da documentação de regularidade Fiscal e trabalhista no
prazo definido no subitem 3.4.1.3.

descriçöes anteriores seräo eliminados da fase subsequente do processo licitatório.
4.0- DÓS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO - ENVELOPE "A".
4.1- Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:
a) Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia
autenticada em Cartório, exceto para a garantia, quando houver, cujo documento
comprobatório deverá ser exibido exclusivamente em original;
b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese
de o documento näo conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado
de declaraçäo ou regulamentaçäo do órgão emissor que disponha sobre a validade do

I
E õ+d¡1^ Å^ (1aor^ são..-Gonçalo do-ama¡antç--Ç.M-¿N:-0-7, 5"33.6.56J9 Ll--..|.I

E-mail: licitacao@,)saogonc4lodoani¿rantc.cc.gov.þ{ -. Site: littp://w$,,w.saor¡oncalodoamarantc.ce.gov.bt'
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mesmo. Na ausência de tal declaração ou regulamentaçäo, o docum
válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a pa{ir da data de sua emissão;
4.2- OS DOGUMENTOS DE HABILITAçAO CONSISTIRAO DE:

".*"^"*:*-4;2:1:Oërtifica"dfde-Registro-Cadastral-(ORC)-emitido*por^esta-Frefe

Gonçalo do Amarante, dentro do prazo de validade, guardada a conform idade com o

da licitação.
4.2.2- HABI LITAçÃO J U RiDICA :

4.2.2.1- Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta;

4.2.2.2- Para EMPRESA INDIVIDUAL: Registro Comercial;
4.2.2.3- Para SOCIEDADES COMERCIAIS: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e

Aditivo em vigor, devidamente registrado;
4.2.2.4 - pará SOCIEDADES POR nÇOES: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e

Aditivo em vigor, devidamente registrado e acompanhado de documentos de eleição de

seus administradores;
4.2.2.5 - Para SOCIEDADES CIVIS: lnscriçäo ou ato constitutivo acompanhado de prova

da diretoria em exercício;
4.2.2.6 - Para EMPRESAS OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO

PAIS: Decreto de autorização e ato de registro ou autorizaçã,o parc funcionamento

{.- ". .*. . exppdida"Belp*pr:gãe-ç-ampe-t-entç,.-quandq a "atr.y"r.dadees"-e.im^9"9xigi[;
4.2.2.3- Prova de inscrição na:
a) Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

e*São*'-*-1"**
objeto

re at vo ao ml ro ou e o itante
4.2.2.4. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
4.2.2.4.1- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do

domicílio ou sede do licitante.
a) A comprovação de quitaçäo para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da

Certidão Negativa de Tributos e Contribuições Federais e da Dívida Ativa da União, emitida

nos moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB no 1.751, de 02.10.2014.
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através

de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através
de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.

1:-" -" rGr5, ätraîi!ð-ðe öärtil¡ðaäô oè-Règüläridäcie'dê-sitüäçäö - CRS'e;
4.2.2.4.3- Prova de situaçäo regular junto à Justiça do Trabalho, através da Certidäo
N ativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme dispõe a Lei Federal no 12.440, de 07

eJu
4.2.3 - QUAL|FICAçÃO tÉCtrl lcA:
4.2.3.1- Prova de inscriçäo, ou registro da LICITANTE junto ao Conselho Region a lde

a e edaConselho Regional de Engenhari Agronomia (CREA), da localidade da sed

PROPONENTE.
4.2.g.2- Comprovaçäo da PROPONENTE possuir como RESPONSÁVEI tÉCf.¡lCO em

seu quadro permañente, na data prevista para entrega dos documentos, profissional de

nível superior - Engenheiro Civil, detentor de atestado de responsabilidade técnica,

devidamänte registraáo(s) no CREA, a qual pertence, e/ou Órgão regulador do país de

origem, acompanhado(s) da respectiva Certidäo de Acervo Técnico - CAT, expedida pelo

Conselho Regional correspondente, comprovando que o profissional tem executado para

. - Estado o"',iîfi;.Tïf,':ïî"i:äî:Ë.i:,::å$iäi:i; 
ffi,îî,ffiYJ;i¡,Îii1å3"/000r.re

.. ... E-rnail: licitacao(4saosoncalodoarnarante.ce.gov.br -- Site: http:üwww'saqeonoa .

t'
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órgäos ou entidades da Administraçäo Pública D¡reta ou, lndireta

Municipal, ou entidades privadas, a execução dos serviços de
a;presente:lic

relevância técnica e de maior valor significativo seja(m):

Paráqrafo Único: A apresentação dos acervos técnicos deverá ser feita na totalidade dos

os mesmos deveräo ser GRIFADOS , para melhor didática de análiseitens pedidos acima,
da Comissão Permanente de Licitaçäo.

4.2.3.3.- O vínculo do(s) responsável(eis) técnico(s) - Enqenheiro Civil- com a empresa,

QTDE.
MINIMASEQ. DESCRIÇAO O¡ PARCELA

126,42 m201 P So N D USTRIAL NATU RAL ESP 1 2mm N C LU S POL M E NTO
167,00 m'02 LASTRO DE coNcRETO REG U LAR IZADo ESP 5cM

84,45m203
c MICA ESMALTADA CI ARG. CIMENTO E AREIA
10x1ocm (100 cm'z) - DECORATIVAT¿EAEEp-E

c) SE CONTRATADO, apresentar contrato de prestação de serviço, vigente na data de

abertura deste certame, assinado e com firma reconhecida de ambas as partes.

4.2.3.4- Declaração fornecida pela SECRETARIA DE EDUCAçÃO do Município de São

Gonçalo do Amarante, que a licitante, através de seu profissional técnico, tenha visitado o

locai das obras, até o 20 (segundo) dia útil anterior à data de abertura da licitação e

tomado conhecimento de todas as condições que possam orientar a elaboraçäo completa

da proposta.
4.2.3.5 - A exigência constante do item 4.2.3.4 acima poderá ser substituída, a critério e

, que possui pleno conhecimento do local da execução da obra/serviços objeto da licitação e

näo tem nada a se opor ao edital.
4.2.4 QUALIFICAçÃO ECONoMICO-Fl NANCEI RA:

. granqe 
*CiröUlaÇäö*oü*-cópÍâ-äutenticada'-do-'Balanço*"Fiscal- correspondente - ao--Último

exercício sociaiencerrado, devidamente registrado na .Junta Comercial da sede do licitante,

com as respectivas demonstrações de Contas de Resultados. Os demais tipos
societários deverão apresentar cópias autenticadas do Balanço Patrimonial, devidamente

registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede do licitante e assinadg p9t ,(\,
contador habilitado, de forma identificável e com a descrição do Registro deste \ i
profissional junto ao Gonselho Regional de Gontabilidade CRC, reservando-se à \'r'

Comissão o dlreito de exigir a apresentação do Livro Diário para verificação dos valores,

assinados por contador habilitado'
4.2.4.1,1- A licitante com menos de 1 (um) ano de existência apresentará balanço de

abe!'1gra, der¡idqme¡te ¡çgi.slrgdo ¡a .lunta Comercigl dg se$g.do !!c¡!antg, autenticado por

"È-¡¡uit, 
licitacao@saoÀoncalodoamarante.ce. eov.br - 5¡1e; http://www.saogoncalodoamarante.ce.gov.br



4.2.4.2- Comprovaçä o da boa situação financeira baseada na obten
lv-ênêi

a um (>1 ou , resu a apl caçao as segu

:.;i:ä :,-:aIj-l*IãË.î.*åäæ;--=-;;;;O N D E :t- AG -;j:AT IVO, C I R G U LA

LG= AC+RLP
PC+ELP

SG=
AT

PC+ELP

LC=
AC
PC

4.2.4.3 - Comprovação de PATRI

u

AT : ATIVO TOTAL

PC : PASSIVO CIRCULANTE

ELP : EXIGíVEL À LOITICO PRAZO

RLP : REALIZÁVEL À LONGO PRAZO

MÔNlO LíOUIDO igual ou superior a 10o/o (dez por cento)

do valor ebtimädö'DA CONTRAT devendo a com o'ser feita através do

Balanço Patrimonia ldo último exercício encerra oco exigên a 2.4.1:
r compgtente da

adeîa*certidão-'id

h¡ù*-(.-,r.^-- ç¡r.!

deverá ter sido emitida em data não superior a 30 (trinta) dias da data do certame.
4.2.5. OUTRAS EXIG ÊNCIAS
4.2.5.1 - Declaraçäo do LICITANTE/PROPONENTE, comprovando o fiel cumprimento das

recomendaçöes determinadas pelo art. 7o, inciso XXX|ll, da Constituiçäo Federal, de

acordo com o ANEXO V: Minuta de Declaração (Artigo.27, inciso V, da Lei Federal no

8.666/93 e inciso XXX|ll do art. 7o da Constituição Federal.
4,2.5.1.2 - Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e
SEUS ANCXOS;

4.2.5.1.3 - Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente
impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores, (art.32, $2o, da Lei No. 8.666/93);
4.2.5.1,4 - Declaração de que a licitante tem ciência sobre a forma de comunicação dos

atos do processo
4.2.5,1.5 - Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi dec arada

nidônea:para:licitâÊ,ou:contratâtl::col11:::â:administração'..pública;:n os::termos:d o. i noisorlVr.d o- -:r:: -:, -:-:l

art.87 da Lei No. 8.666/93.
4.2.5.2 - Para devido cumprimento das exigências constantes nos itens 3.3 e 4.2'3-3

alínea "c", no que tange ao reconhecimento de firma pela comissäo processante, as peças

solic1adas devem vir ãcompanhadas de documento original de identidade dos signatários,

sendo facultado o comparecimento destes para realização de assinatura diante do agente,

a fim de viabilizar o confronto das assinaturas para lavratura da autenticidade no próprio

documento, nos termos da Lei No 13,72612018, art. 30, inciso l.
4.2.5.g - Näo sendo viável o cumprimento da forma disposta no subitem 4.2'5'2, os

interessados devem providenciar previamente o reconhecimento de firma por meio

cartorário, ante a indispensável necessidade de comprovação da autenticidade da

assinatura e indisponibilidade de meios para a comissão realizar a devida verificação.

pita¿o ¿o Cäà,:á * pr:ófeTäìi; MLiiìiôi[al de Sâo cônçald clo Amàiäirtè -- CNPJ N": 07'.533'.656/0001- l9 '

Rua Ivetc Alcântara, 120, Cenh'o, CEP:62.670-000, Fone/Fax: (85) 3315-4100

E-mail: licitacao@saoeoncalodoalnarante .ce.gov.br - Site: http://www. saogoncalodoamarante'ce'gov. bt'
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rte, nos4.2.5.4- Em se tratando de Microempresa ou de Empresa de Peque
das Leis Complementares no 12312006 e 14712014, para que es

benefícios previstos nos arls. 42 a 45 da referida Lei é necessário a

decla a da licitante constando ue se enquadra nas referi

2015, conforme modelo do Anexo lll.
4.2.5.5- Caso a proponente enquadrada na condiçäo de microempresa ou empresa de

pequeno porte näo apresente a certidão, na forma do item anterior, este poderá participar

do procedimento licitatório, sem direito, entretanto, à fruição dos benefícios previstos nos

arts. 42 á 45 das Leis Complementares no 12312006 e 14712014.

4.3- A licitante deverá fornecer a título de informação, número de telefone, e-mail e pessoa

de contato, preferencialmente local. A ausência desses dados não a tornará inabilitada

5.0- DA PROPOSTA DE PREçO - ENVELOPE "8"
5.1- As propostas deverão ser apresentadas e entregues em envelope lacrado, conforme

abaixo
5.1.1 - 0l (uma) Via lmpressa por qualquer processo mecânico ou eletrônico, em papel

timbrado "da firma, - sem' emendas;-rasuras ou entrelinhas;

5.2- AS PROPOSTAS DE PREçOS DEVE ,'Al DA, CONTER:
5.2.1- Arazäo social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante;
5.2.2- Assinatura do Representante Legal;
5.2.3- lndicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias,

contados da data da apresentação das mesmas;
5.2.4- Preço total proposto, cotado em moeda brasileira, em algarismos e por extenso, já

consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, mão-de-obra e transporte,

incidentes direta ou indiretamente no objeto deste Edital;
5.2.5- Planilha de Orçamento e cronograma físico-financeiro, contendo preços unitários e

totais de todos os itens constantes no Projeto, inclusive, com a indicaçäo do percentual de

B,D.l. Não sendo admitido preço unitário super¡or ao preço unitário constante da planilha

orçamentária do projeto.
5.2.5.1 - As planilhas orçàmentárias das empresas licitantes deverão ser assinadas pelo

engenheiro responsável com o devido número de inscrição do mesmo no CREA e/ou órgão

execução dos serviços. Sem inclusão do BDl.
5,2.b,i, Na elaboráçäo da Proposta de Preço, o licitante deverá observar as seguintes

condiçöes: os preç-os unitários propostos para cada item constante da Planilha de

Orçamento deverãoestar inclusos todos os custos diretos e indiretos, tais como: materiais,

cuéto horário de utilização de equipamentos, mão-de-obra, encargos sociais,

impostos/taxas, despesas, transportes, seguros e lu91o

s.à.s.t- cRtTÉRto DE A6E¡TAB¡L¡DADE DOS PREÇOS: o preço unitário e global das

respectivas propostas de preços apresentada não poderäo ser superiores aos preços

estabelecidos na planilha oçamentária constante do Anexo I deste edital e nem

inexequíveis, sendo para sua aceitaçäo o licitante deverá comprovar a viabilidade estando
ir .'.-.i:,. ,:

Irstaclo do Ceará - Plelèitula Munioipal cle Sào Gonçalo clo Alnarantc - CNP.I N". 07.513.656/0001- l9
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estes sujeitos a diligência de sua comprovaçäo. Caso näo seja

viabilidade, considerando todos os salários, os impostos e encargos q

, fenunc_l?dp-s-, gsta sg¡_q Qeq,classifigad.q.
5,2.5,5--,Devefá.'.Sêf ::. apfesentada , a
componentes e seus respectivos percen
5..2.5.6- No caso de erro na coluna U

compôs¡ôäo do BD-|, ,com.,dè{alhamento dos
tuais e cálculos.
NIDADE, a Comissåo considerara como correta a

unidade do item expressa no orçamento do órgäo ou entidade licitadora e no caso de erro

na QUANTIDADE a Comissäo considerará como correta a quantidade do item expressa no

orçamento do órgão ou entidade licitadora.
S.2.S.Z- Correräo por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura

deixar de explicitar em sua proposta.
5.2.5.8- Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevaleceräo os que após a

conferência pela comissão se apresentar correto, após a conferência de seus somatórios.

5.2.6- Declaraçäo de que assume inteira responsabilidade pela execução dos serviços,

objeto deste Eð¡tal, e que serão executados conforme exigência editalícia, contratual, legal

e criminal, obedecendo toda a legislação brasileirapara a Construção Civil além da estrita

prazo de até 15 (quinze) dias consecutivos, contados a partir da data de recebimento da

Ordem de Serviço.

6.0- DO PROCESSAMENTO DA LICITAçAO
6.1- A presente Licitação na modalidade TOMADA DE PREçOS será processada e julgada

de acordo com o procedimento estabelecido no art, 43 da Lei ns 8.666/93 e suas alterações
posteriores.
b.Z- npOs a entrega dos envelopes pelos licitantes, näo serão aceitos quaisquer adendos,

acréscimos ou supressöes ou esclarecimento sobre o conteúdo dos mesmos.
6.3- Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissäo deste

Município, constarão obrigatoriamente da respectiva ata.
6.4- Ê. facultado à Comissäo ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitaçäo,
promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo,

vedada a inclusão de documentos ou informaçÕes que deveria constar originariamente da

propqstar:**,*":.:"":-::-*-*:.:*:^-".--"**--*"-----., "*"-.---.*^-"*;"**.*--*-..-*-".**"*".
6.5- Será lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatório, que

õe$10

6.6- O recebimento dos enveloP es contendo os documentos de habilitaçäo e a proposta

preço, será realizado simultanea mente em ato público, no dia, hora e local previsto neste

Edital.
6.7-Para a boa condução dos trabalhos, os licitantes deverão se fazer representar por, no

máximo, 02 (duas) pessoas.
6,8- Os membros da Comissäo e 02 (dois) licitantes, escolhidos entre os presentes como

representantes dos concorrentes, examinarão e rubricarão todas as folhas dos

Documentos de Habilitação e Propostas de Preços apresentados;
6.g- Recebidos os 

"nuelbpes 
"4" DOCUMENTOS DE HABILITAçAO, "8" "PROPOSTA DE

pREçOS", proceder-se-á com a abeÉura e a análise dos envelopes referentes à

document?Ção,

Estado do Cearâ-Prefþitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - CNPJ N". 07,533.656/0001-19
D,,ô JJ r 5-¿100
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6.'10- A Comissäo poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar n

resultado da habilitação, ou convocar outra para esse fim, fican
. " : - ¡ritdf'e-_ssädoq:::: .::" ::' " - 

-.: -- 
*-- 

: ;

6,11- Divulg ado o resultado da habilitação, a Comissäo, após obedecer ao disPosto no art.

"ã';*ö ä*fëi-ää'tiöitäöõeó-;' Tâi'ä'?-öeÝöl rïÇãö*ä'ö5- íriã bilitäd os;'dõs:sêus

envelopes "proposta de preços", lacrados.
6.12- Abertura das propòstás de preços das licitantes habilitadas, que serão examinadas

pela Comissão e pelas licitantes presentes.
b.tg- Divulgação do resultado do julgamento da proposta de preços e observância ao prazo

recursal previôto no art. 109, inciso l, alínea "b", da Lei ns 8.666/93'

6.14- Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo

decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação'

7.0. DO CR¡TÉRIO DE JULGAMENTO
A) - AVALIAçÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO - ENVELOPE "A"
7 1- Com

e ropostas aprese a

dos doc tos e inform
è':¡äl¡dâ;,;;*;;'-:

.";;;;; ;o;";,","0",,
ca, Regularidade Fiscal,
entre outros documentos

ava
u

proponente e ct exequr
7.2- A hab litação será julgad a com base nos Documentos de

observadas--"as - exigências - pertinentes à 'Habilitação Jurídi

Qualificação Técnica e à Qua ificação Econômica e Financeira
exigidos.
B)- AVALIAçÃO DAS PROPOSTAS - ENVELOPE "8"
7.'.3- A pres"ñte licitação será julgada pelo critério do menor preço, conforme inciso l, $ 1o

do art, 45 da Lei das Licitações.
7.4 - Os valores contidos nor orçarentos seräo considerados em moeda corrente nacional

(REAL) mesmo que näo contenham o símbolo da moeda (R$).

7.5 - Os preços constantes do orçamento da licitante deveräo conter apenas duas casas

decimais äpOs a vírgula, cabendo à licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os

números após as duas casas decimais dos centavos'
7 .7 - O objeto será executado no regime de empreitada por preço global.

; **J*g*;Somente-serão*aceitos-os-doiumentos-acondicionadgs*no*envelopeJlBl-näo-sendo-*I ö"ä"offimítiöila

7.g.1- Que não atenderem as äspäcificaçöes deste Edital de TOMADA DE PREÇOS,

inclusive, com relaçäo à indicaçäo do percentual de B,D,l e da FONTE uttlizada para

¡t S

cotaçäo dos preços ProPostos.
7.9.2- eue apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zeto, ou preços excesslvos ou

inexequíveis (na forma do Art. 48 da Lei de Licitações), ou superiores ao valor estimado

para esta licitação, constante do item 1.2 deste edital.
7.g.3- eue apresentarem condiçöes ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com

as exigências deste Edital.
7.g.4- Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevaleceräo os que após a

conferência pela comisJão se apresentar correto e, no caso de incompatibilidade entre os

valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário.

7.g.5- Näo será consiáerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta TOMADA DE

pREÇOS, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes.

."1:;:.i Rúâ Ivete Alcântarq I20, Centro, CEP : 62.67 0-000, Fone/Fax: (85) 33 15"4100 .'

E-mail : 1 icitacao@saogoncalodoam arante.ce. gov.br - Site: http://rvww. saogoncalocloamarantq.ce.gov



7.9.6- Os erros de soma e/ou multipliCaçäO, bem como o va

eventualmente; configurado nas Propostas de Preços das-proPo
' 

cöirigidoS, não se constituindo de forma alguma, como motivo-Para desc

'' 7 .9'.7:'No"öa5ö'de'emþate.bntre d uas ou mais- propostas;"como"critério'de*desempate a

classificação se fará, obrigatoriamente, por sortei<¡, vedado outro processo'

7.g.6-Será declarada vencedora a proposta de MENOR PREçO entre as licitantes

classificadas.
7.g.g- De conformidade com o parecer da CPL, não constituirá causa de inabilitação nem

de desclassificaçäo da proponente a irregularidade formal que näo afete o conteúdo ou a

idoneidade da proposta e/ou documentação'

8.0- DA ADJUDICAçAO
g,1- A adjudicação d" pr"rente licitação ao (s) licitante (s) vencedor (es) será efetivada

mediante iermo circunstanciado, obedãcida à ordem classificatória, depois de ultrapassado

lr:'*:"':'- : """O pfaZO-feCU

9.0- DO CONTRATO

DE PREÇOS, que deverá ser assínado pelas partes no praza de 05 (cinco) dias

consecutiúos, a partir da data de convocação encaminhada à licitante vencedora.
g.2- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato" no prazo

estabelecido no subitem anterioi, caracterizarâ o descumprimento total da obrigação,

ficando sujeita às penalidades previstas no item 19.1 , sub-alínea "b.1" do Edital;
g,3- Considera-se como parte integrante do Contrato os termos da Proposta Vencedora e

seu Anexo, bem como os demaiJ elementos concernentes à licitação, que serviram de

base ao processo licitatório,
g.4- O þruro de convocaçäo a que se refere o subitem 9.1, poderá ter uma única

prorrogaçäo com o mesmo prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra

motivo justificado e aceito pela Administraçäo

*:- g:s:"fifäCü ltäöö'ä-- Adrn¡ñ isfiäoãö;qü ârid o -o-convocâd

no razo e condi estabelecidos, convocar os licita ntes remanescentes, obedecendo a

ä:Citm i5säot-iîãfa=tæçlõ€ñö:igiu a l*prazo*e*nas

mesmas condições propostas pelo primeiro Colocado, ou revògar a licitação consoante

prevê a Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores'

1O.O- DOS PRAZOS
10.1. Os serviços do objeto deste contrato deverão ser executados e concluídos dentro do

prazo de 90 1-ruOVerufÂ¡ OleS, contados a partir do recebimento da ordem de serviço,

podendo ser prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações.
'10.2. 

O prazo Oe riigencia do contrato será de 180 (CENTO E OITENTA) DIAS contados a

partir da assinatura do termo de contrato, devendo ser publicado na forma do parágrafo

ijnico do art, 61 da Lei no 8.666/1993 e alteraçöes, como condiçäo de sua eficácia'

10.3. O prazo de vigência poderá ser prórrogado nos termos do art. 57, da Lei no

8.666/1 993 e alterações.

ù
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;.";;;.,1;,,;,*10,4*;Os;atrasos;.ocasionados;.poËmotivo;de;força;maioËou
notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pelo CO

seräo considerados como inadimplemento contratual.

11.0 DAS OBRIGAÇÖES On CONTRATANTE
11.1-A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias

ao pleno cumprimento das obrigaçöes decorrentes do Termo Contratual, consoante

estabelece a Lei ns 8.666/93 e suas alteraçÕes poster¡ores;

11.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
11.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execuçäo do

objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
11'.4- Providenciar ós pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas

devidamente atestadas pelo Setor Competente.

12.0- DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA
12,1-Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condiçöes e prazos

estabelecidos no edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;

12.2-Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as

Ções;
1 2.3-Uliliza r p rofiss i on a is devid a me nte ha b i I itad os ;

12.4-Providenciar a imediata correçäo das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela

Contratante;
12.5-Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por

ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na

execuçäo do objeto contratual;
12.6-Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com as

pessoas envolvidas na execução do objeto contratual, que não teräo nenhum vínculo

empregatício com a Contratante;
12.7-Ñceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite

fi¡qdo.¡o S-1-l, Co ?Í,.._6-9, dq _Lqi ng s,Q66l93 e- pupg glte_rflÇõ99.po-steriores;

12.8-A contratada Oöôlärä acê¡tà|, ìnteþfalräente,'tödös 
.ös 

m¿toöò6-ö þrocessos de

inspeção, verificaçãp e.controle a serem adotadqs pela çq-ntratante.
12.9: A contrataða declara concordância com a adequaçäo do projeto parte integrante do

edital de licitaçäo e as alteraçÕes contratuais sob alegaçäo de falhas ou omissões em

qualquer das óeças, orçamenios, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos
preliminares do þrojeto näo poderäo ultrapassar, no seu conjunto, dez por cento do valor

iotal do contrato, computando-se esse percentual para verificação do limite previsto no $ 1o

do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993.
12¡0 A responsabilidade pela qualidade da obra, materiais e serviços

executados/forneciàos, será da empresa contratada, inclusive a promoção de

readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a

execução do objeto licitado:
A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas as

exigências e condições a seguir estabelecidas:
a) Prestar os särviços de acordo com o edital e seus anexos, projetos e as Normas da

ABNT.

Estado do 07.533.656/0001- 1 9
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I, b).;-"Màntei 'Diár¡ô" dê"Obrâ'-: D.O,'nô''cantei¡e 'ds.sþra'.de';aco a.legis

,_-__-* --"*_._v

i.;;i c),,,i;-;=41s ñdiir:as, n oima5 de,se$urança e mèd icina do" trabalho;,, þrêÿ¡
daS Leis do Trabalho e legisl çäo pertinente;a

d) Registrar o Contrato decorrente desta icitaçäo no CREA, na forrna da Lei, e

resentar o comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica ARTap
correspondente, antes da aPres ntaçäo da primeira fatura, perante a Prefeitura Municipale

de São Gonçalo do Amarante,
e) Fazer o registro da ob
Nacional de Obras - CNO.

sob pena de retardar o processo de pagamento;
ra no Cadastro Específico do INSS CEI ou no Cadastro

13.0 DA DURAçÃO DO CONTRATO
13.1- Prazo de vigência do contrato será de 180 (CENTO E OITENTA) DIAS contados a

partir da assinatura deste instrumento contratual, devendo ser publicado na forma do

þarágrafo único do art.61 da Lei no 8.666/1993 e alteraçöes, como condiçäo de sua

eficácia.
13.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado nos termos do art, 57, da Lei no

notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pelo CONTRATANTE, não

seräo considerados como inadimplemento contratual'

14.0- DO RECEBIMENTO DO OBJETO
14.1- O objeto do contrato decorrente desta licitação será recebido do seguinte modo:

a) provisoiiamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante

termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação

escrita do contratado;
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de

observaçäo, ou vistoria que comprove a adequaçäo do objeto aos termos contratuais,

observado o disposto no art. 69 da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores,

15.0 DAS CONDIÇOES
15.1- A fatura relativa
SECRETARIA DE EDU
r ealizaçäo d os se rviços,

DE PAGAMENTO
aos serviços efetivamente executados deverá ser apresentada à

CAÇAO, áte o 15o (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à

paia fins de conferência e atestação da execuçäo dos serviços, ou

ainda em outro prazo determinado pela administração'
15.2-A fatura constará dos serviços efetivamente executados no período de cada mês civil,

de acordo com o quantitativo efetivamente realizado no mês, cujo valor será apurado

através de medição.
1b.3 Caso a medição seja aprovada pelo órgão, o pagamento será efetuado até o 30o

(trigésimo) dia 
"pór 

o protocolo da fatura pelo(a) CONTRATADO(A), junto ao setor

competente da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante.

16.0. DA FONTE DE RECURSOS
16.1- O objeto desta ToMADA DE PREçOS será pago com recursos orçamentários da

7'\

u

o

Esfado

'iisrr<rgo rt ca Iocloit rlr¿t ra lt

ria descrita a utr:

do Ceará - Prefeitura
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DOTAçAO oRçAMEl,¡tÁRta: 0601 . 1 2.365.00761 .008

REFORMA E AMPLIAçÃO Or UNIDADE S ESCOLARES DO ENSINO ¡

o ELEMENTO DE DESPESA: 4.4'90 51.00 oBRAS E INSTALAÇÓES

SUBELEMENTO: 4,4.90.51'99 OUTRAS OBRAS E INSTALAÇ ors
FONTE DE RECURSO: 15OO1OO1OO RECEITA DE IMPOSTO E TRANS

EDUCAÇÃO.
o DESPESA ESTIMADA: R$ 343.117,45 (TREZENTOS E QUARENTA E TRES MIL'

CENTO E DEZESSETE REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS).

17.0- DO REAJUSTAMENTO DE PREçO
17.1- Os preços säo firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da

data da âpre-sentaçäo da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços

contratuais podera'o ser råa¡ústados, tomando-se por base a data da apresentaçã9 da

þË¡*â; ¿¿jr'oar" nö tNcó - fno¡¿¿ Naciônat da'construÇão civil ou outro equivàlente

que venha a substituí-lo, caso este seja extinto.

oNSTRUçÃO

2/b

lL.

o
r)

DO

EN

Contrato

19.0- DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS
1g,1- pela inexócução total ou parcial das obrigaçöes assumidas, garantidas a prévia

defesa, a Administráção poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sançÕes:

a) Advertência.
b) Multas de:
¡.f) rc% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante

VENCEDOnn 
"m 

assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da

data da notificação feita pela CONTRATANTE;
r,1,:r A b:.2) 0;370.(três,66s¡¡es, por.'centO) sobre o valor da parcela,não cumprida do contrato, por

dia'de atraào na execução do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias;

b.3)2% (dois por centó) cumulaiivos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e

rescisäoldo pacto, al critério SECRETARIA DE EDUCAçAO de São Gonçalo do

Amarante/CE, em caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução dos serviços.

b.4) O valor da multa referida nesta cláusula será descontado "ex-offício" da

CONTRATADA, mediante subtraçäo a ser efetuada em qualquer_fatura de- crédito em seu

favor que mantenha junto à "SfCRffRnlR DE EDUCAÇÄO de São.. Gonçalo do

Amarante/CE, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial;

c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar

com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) Declaraçäo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública'

enquanto pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE

promova sua reabilitaçäo.

' '' * 'Ío.1rÃ-ie6Cisåó Coriilãitäi pö¿¡êrá ôeii 
- -
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20.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, n

nos incisos I a Xll do art, 78 da Lei Federal no 8.666/93;
20.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita

da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatÓrio, desde que haj
a
a

conveniência da Administraçäo;
20,4- Em caso de rescisão prevista nos incisos Xll e XVlf do arl 78 da Lei no 8,666/93, sem

que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares

comprovados, quando os houver sofrido;
20.5:,- A rescisäo contratual de que trata o inciso ldo art. 78 acarreta as consequências
previstas no art. 80, incisos I a lV, ambos da Lei no 8.666/93.

21.0- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
21,1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109

da Lei no 8666/93 e suas alteraçÕes.
21,2.- Os.reçursos deverão ser interpostos mediante--pefiçäo dgvid4mente arrazoada e
subscrita-pelo-representante legal da recorrente,-dirigida à Comissäo-de Licitação da

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante
-21,3-'Os"recursos seräo protocolados na sala de Licitação da P refeitura Municipal de São

t.u
(";

enume

Gonçalo do Amarante, situada na Rua lvete Alcântara, no 120, Centro - São Gonçalo do

Amarante CE ou aind a pelo e-mail da Comissão Permanente de Licitação:
icitacao@saoqoncalodoam a rante.ce.qov.br. sendo respons abilidade da licitante

confirmaçäo do recebimento do e-mail e do seu conteúdo'

22.0 - DA IMPUGNAçÃO DO ATO CONVOCATÓR|O
22.1- Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade
na aplicaçäo da Lei n.o 8.666/93, devendo apresentar o pedido até 05 (cinco) dias úteis

antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, na comissão de

Licitações, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 03 (três) dias

úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no $ 1o do art. 113 da Lei 8.666/93.
22.2- Decairá do direito dg impugnar os termos do edital de licitação perante a

i" ; Administração ó licitante que náo o lizer até o òegundo dia útil que anteCeder a abertura

dos envelopes de habilitação, as falhas ou irregularidades que viciariam esse edital,

: , - . _ !:jp_o-!esg_g¡1 iggla"l*c*ong¡jg19_?_9_nåo*!gÉ -"feito de recurso.

processo licitatório até o trânsito em julgado da decisäo a ela pertinente.
22.4 - A inabilitaçäo do licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases
subsequentes
22.5 - O termo de impugnação poderá ser protocolado junto a Prefeitura Municipal de São

Gonçalo do Amarante/CE, na sala da comissão Permanente de Licitaçäo, situada na Rua

lvete Alcântara, 120, Centro - São Gonçalo do Amarante - CE, à Comissäo responsável ou

encam in hada via e-mail : I icitacao@säogonçalodoamarante.ce. gov. br.
22.6 - Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá entrar em contato com a

Comissão para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo.
227 - A Comissão näo se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem

recebidos em vjrtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de São

23.Q:,DAS Df 9POSlçÖeg rl Nnls
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23.1- A apresentação da proposta implica na aceitação plena das cond

nesta-TOMADA DE PREçOS
23.2 Esta licitação poderá ser, em caso de feri do, transferid a para o primeiro dia útila

subsequente, na mesma hora e local.
2Z.g - Para dirimir quaisquer dúvidas, o proponente poderá dirigir-se à Comissão de

Licitaçäo, na sede da'Prefeltura Municipal de Säo Gonçalo do Amarante, durante o período

das 08:00 às 12:00 horas, de segunda a sexta-feira.
2g.4 - A documentação apreseñtada para fins de habilitação , 'fará parte dos autos da

licitação e não será devolvida ao proponente.
2S.S- Conforme a legislaçäo em 

'vigor, 
esta licitaçäo, na modalidade TOMADA DE

PREçOS poderá ser:
a¡ anutaCá, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase

do processo;
;tr^;*:b):revogada;ponconveniência:da:Administração;:deco¡:rente;de;motivo-;superve

pertinente e suficiente para justificar o ato;
.:.. , 23,0- Os,casos,omissos serão resolvidos pela Comissäo Pgrmangnte.de,Licitação nos

i":þi;-*--*itermOS'da'leg islaçãO -perlinente

24.0- DO FORO
24.1- Fica eleito o foro da Comarca de São Gonçalo do Amarante, Estado do Ceará, para

dirimir toda e qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida

pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado

que seja.

São Gonçalo do Amarante lCE, 16 de Fevereiro de 2022

A^Jonoon A J*.b 0u,h,
fsgnlA,ugusto da'S ilva"Roch a

Comissão Permanente de Licitação
Presidente
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